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Cumpre repisar, que a Sessão e tá ara ' e de 2 .

No que dia respeito ã apresentação de irnpugnaçoes e pedidos de esclarecimento ao edital,

nas modalidades de licitação regidas pela Lei 8.666/93, vejamos as seguintes disposições da destacada

Loi:

Art. 40 - D edital conterã no preãmliulo o nttmero de ordem em serie anual, o nome da

repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da

licitação, a menção de que sera regida por esta Lei, o local, dia e hora para recelsimento

da documentação e proposta, hem como para inicio da abertura dos envelopes, e

indicará, ohrigatorianierite, o seguinte: (...)

VIII « locais, horários e codigos de acesso dos meios de comunicação ã distãncia em

que Serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos ã licitação e ãs

condi ões sara atendimento das obri a 'ões necessarias ao corn rin1ento de ae'l1 olíotüiÇ l Ê P 1

nrt. 41 - A ikdntinistração não pode descumprir as normas e condiçoes do edital, ao

qual se acha estritamente vinculada.

§l“. Qualquer cidadão É parte legitima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido ate 5 (cinco) dias
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antes da data E1-zada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a

.fldnnnistração julgar e responder ã iinpiignação em até fi (tres) dias úteis, sem prejuíao

da faculdade prevista no §l*-1 do art. llã.
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§3°. fl. impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do

prneeazao licitatório atá o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.

§4“. A inahilitaçãe do licitante importa preclu são do seu direito ele participar das fases

subsequentes.

As impugnaçoes foram protocoladas em tempo hábil, dentro do pra:-to decadencial, como

disciplina a legislação pertinente.

.%._

, Verifica-se nas inipugnaçoes em vert:i.cc que foram cumpridas ãs crdgëncias contidas do

instrumento convocatorio. Sendo assim, presentes os requisitos de admissibilidade, devendo, portanto,

as peças interpostas merecem serem RECEBIDAS, pelas razoes eapostas.

II - Quanto ao mérito

De inicio, mesmo não sendo necessária tal afinnação, destaca--se que a Mutiicipalidade local

tem aplicado os ditames legais e constitucionais em seus processos licitatórios. Nesse caminho, a

Administração de fomaa legal e juridica, responde e julga a impugnação recebida no praao determinado.
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A licitante, KV BEZERRA, pessoa juridica de direito privado, se insurge contra disposição

de Ifidiral, afirmando que a licitação impugnada converge tudo o que está sendo licitado para apenas lotes,

sem justií-lcar a real necessidade de aquisição de produtos em lotes e não por itens.

Adiante afirma que os itens, por exemplo, U1 e D8 do Lote ill, são produtos de plástico,

empilháveis, que nada tem a ver com os demais itens do lote 01, que são de padrão completamente

distintos.

Nesse mesmo sentido, afirma que É lição básica dos operadores de licitação, que a e:-t.igi`:ncia

de bens e produtos em certames por lote É algo que tem de se justificar em uma verdadeira eaceção, tendo

em vista que a eidgëttcia por lotes restringe sobremaneira o caráter competitivo do certame.

E por derradeiro, finaliza asscverando que a municipalidade tem de justificar a real

necessidade de licitar os itens em lote, pois, esta junção de itens e um único lote restringe o caráter

competitivo do certame, ferindo o art. o inciso l, § 1° do artigo 3° da l.ei 8666/93.

já a segunda impugnante, K.C.R INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

EIRELI EPP, adua: que o criterio de julgamento adotado torna impossivel a participação da requerente,

pois o objeto social da impugnante É indústria e eotnercio de instrumentos de medição em geral e nos

enquadramos apenas para fornecimento dos Itens referente a medição - balanças, sendo que os demais

itens do grupo não comercializamos e nem podemos comercializar.

Mais adiante, assevera que o objeto licitado, este É composto por ll\lUM.l_¬f`.liLOS produtos.

Ainda que sua grande maioria destiue-se a material de consumo hospitalar, cada qual possui sua

peculiaridade tecnica e demandas de fabricação diferentes, tomando impossível que a mesma empresa

cotnercialiste e/ou fabrique todos eles.

Neste sentido requereu o deferimento de sua pretensão, para alterar o criterio de julgarnento

de menor preço por lote para menor preço por item, posto que a requerente tem possibilidade de ofertar

preços competitivos e equipamentos dc qualidade.

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MCRADA HCVA
AV. MANUEL CAETRC, N”. 723 - CENTRC - MCRADA NCVA - CEARA- CEP E234ü.l1IlEI

CNP-.I DT.?BE.B4D!I`JüD1¬flD - CCF i'lE.33D.1T1-4. E¬lll'IAIl..: lloiiãcaornI1@o¡¿§[gg[5,§gE],Q[. Fono (33) 3422.1331

;í_í_í_m_í__/

lili

... -nfs
Estaeo eo CEARÁ ~..-›



/í 

_¶_
J

;__ 

Elttfs
Estaeo eo csARÁ ~

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA .-,gl ____-,-;."“'

Sobre o tema em enfoque, e no que tange as a.rgtunentaçoe.s da licitante, arrimando-se nas

recentes decisocs das Cortes de Contas, os pleitos da insurgentes, muito embora, bastantes

fundamentados, NÃO MERECEM GUARIDA, senão vejamos:

Nas licitaçoes que envolvem vários itens autonomos, por ei-templo, temos uma única

pretensão contratual (cre: aquisição de gêneros alirnenticios), didivida (se for o caso) em vários itens, os

quais representarão objetos Iicita.torios autonomos, mesmo que constantes num mesmo edital. Prova

disso á que um item pode ser adjudicado, independentemente do outro e até por licitantes diferentes.

Outrossim, o cancelamento de um item não prejudica a adjudicação de outro.

Noutro diapa.são, nas licitaçoes que utilissam o procedimento auxiliar Sistema de Registro de

Preços, podemos ter a reunião da pretensão contratual de diversos orgãos (orgão gerenciador e orgãos
participantes), fomiando um único objeto Iicitatorio.

Em sintese, a pretensão contratual representa a necessidade de contratação da Administração

(através do orgão ou ente público que concretamente busca uma contratação), enquanto o objeto da

licitação á a aquisição, serviço, obra ou alienação que são apresentados ao público, para contratação apos

o respectivo certame.

Pois bem, rom-se entendido, com certa razão, que a “divisão do certame”, a qual seria mais

adequadamente denominada como "divisão da pretensão contratual", pode gerar potenciais benefícios ã

competitividade. Na verdade, o desenvolvimento das licitaçoes demonstrou que, por veses, para ampliar

a competição, á importante diviü a pretensão contratual, gerando certames autonomos que permitarn

uma maior participação de empresas interessadas, possibilitando ãquelas que não conseguiriam disputar

o certame completo, oferecer melhores propostas para a disputa dividida.

Essa “divisão do certame” ocorre pelo parcelamento (comum em grandes obras, que são

divididas em várias licitaçoes) ou pela adjudicação por itens (na qual um mesmo edital divide a pretensão

contratual em vários itens).
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Buscando-se o aumento da competitividade, sendo tecnicamente possivel e inexistindo

prejuizo ã economia de escala. ou ao conjunto da contratação, as disputas licitatorias devem ser divididas

em parcelas ou itens (adjudicação por itens), gerando certames autonomos, mesmo que em um mesmo

edital, de forma a beneficiar o aumento da competitividade.

Cl proprio TCU já entendeu que seria legitima a reunião de elementos de mesma

caracteristica, quando a adjudicação de itens isolados onerar “o trabalho da administração pública, sob o

ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a

economia de escala e a celeridade processual”, o que pode comprometer a seleção da proposta mais

vantajosa.

Concebendo-se o “item” como "a unidade divisível da pretensão contrauial" (não no sentido

quantitativo, mas para fins de divisão dos elementos autonomamente licitáveis), deve-se perceber que,

por veses, será interessante a aglutinação, de alguns desses itens (em um único objeto licitatorio), ou a

divisão de um único “item” (ern vários objetos licitatorios), sempre com o objetivo de ampliar a

competitividade ou alcançar maior eficiencia, buscando urna contratação mais vantajosa para o Poder

Público.

Assim, a aglutinação de itens em um “grupo” ocorrerá quando itens de uma pretensão

contratual, que poderiam, em tese, ser licitados ou adjudicados separadamente, são reunidos em um único

objeto licitatorio. Isso ocorre, por exemplo, quando, em uma licitação para gêneros alimentícios, com

centenas de itens, est.es são reunidos em um número menor de objetos I.icitatorios, como carnes, laticínios,

bebidas, etltte Dtltlftps.

De outro modo, a divisão do item em “Lote” ocorrerá quando um único item possa ser

dividido, em diferentes objetos licitatorios, objetivando-se a ampliação de competitividade ou melhor

gerenciamento contratual, como ocorre, por exemplo, em certames que envolvam entrega de produtos

em diversas regioes ou localidades.
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Nesta senda, em qualquer dos casos, a adjudicação em itens, a aglutinação (em grupos) ou

divisão (ern lotes), devem objetivar a ampliação da competividade na licitação ou a mel_bor gestão

contratual. Confonne outrora ponderou o então l\/l_inistrojosá jorge do TCU: 'H agfndƒcagão porLotg
gajo ei, em p¡:@;1ç;'_g¿`g, _r'r*reguJar, dgggndo a Adrrulrtr',sç_r;gga',o, nesses cgggg, z`us_rifiear de me
,(@damentada, QQ gçgpzeetívoproccsmr:t1ín1'str.an'vo, a Egrltggent dessa Qggãg,

Dessa forma, dado o cumprimento aos requisitos de admissibilidade das peças interpostas,

ser paz bas, CDNHECER As IMPUGNAÇÕES zz as Méaisz.|-__

NEGAR PROVIMENTO ao pleito das requerentes, fundamentando-a em ponderações

economicas e gerenciais, corno ganhos de economia de escala ou mesmo gerenciamento contratual,

arrimando-se, outrossim, na discricionariedade administrativa e no interesse público.

Expedientes Necessários.

Morada Nova, 23 de janeiro de 2020.

Joana A custo cattnoso no Nascimento
PREGÚEIRD
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